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Resumo:

Os Direitos humanos intrinsecamente relacionados
com o Tribunal Penal Internacional e com a discri-
cionariedade, poderes e limitações do Procurador
do TPI. O TPI como instituição decorrente do
desenvolvimento civilizacional e da consciência
dos Direitos humanos como um bem supremo.

(*) Doutoranda pela Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa.



Nesta aldeia global em que vivemos, temos muita tendência
em nos voltarmos para nós próprios, como que ignorando o mundo
lá fora. A azáfama do dia a dia não permite que pensemos na reali-
dade que nos rodeia.

Um brocado português traduz plenamente esta factualidade “o
maior cego é aquele que não quer ver” e de facto é isso que acon-
tece todos os dias no que refere aos Direitos humanos.

Nós vivemos em países desenvolvidos, ditos de primeiro
mundo, onde os Direitos dos homens, Mulheres e Crianças são
garantidos e protegidos, logo tendemos a esquecer que em muitos
locais do planeta isso não acontece. O desenvolvimento humano
associado ao bem-estar social é um processo, mas também um fim a
atingir. Os Direitos humanos e o desenvolvimento são faces da
mesma moeda, o que significa que são o meio e a recompensa. Só
temos desenvolvimento se tivermos uma boa qualidade de vida e
consequentemente se cumprirem as diretrizes inerentes aos Direitos
humanos. Da mesma forma, só existirá empenho no respeito pelos
Direitos humanos quando um país esteja suficientemente desenvol-
vido, de forma a não ter de se preocupar com as necessidades bási-
cas, intrinsecamente ligadas à sobrevivência do ser humano, que
claramente influenciariam as prioridades dessa sociedade.

Se a primeira geração de Direitos humanos e consequente-
mente a mais antiga, está relacionada com os direitos civis e políti-
cos, a segunda geração inclui os direitos económicos, sociais e cul-
turais e mais recentemente a terceira geração vem reivindicando os
direitos coletivos, onde se incluem o direito ao desenvolvimento e
à paz. Pode-se concluir que este leque tem vindo a sofrer alarga-
mentos.

Os direitos e o desenvolvimento são conjeturas de um mesmo
propósito que nos nossos dias passa pela paz, liberdade, bem-estar
social e o primado de tudo isto, o respeito pela dignidade humana.
Não faz qualquer sentido haver desenvolvimento, sem erradicação
da pobreza e da discriminação.

Neste olhar sobre o mundo que a indignação de alguns fez
surgir como “filho” da democracia e da civilização o Tribunal
Penal Internacional que sendo um Tratado entrou em vigor a 1 de
julho de 2002, tem sede física em haia na holanda e tem como

864 MARIA JOÃO SIMõeS eSCUDeIRO



objetivos julgar os crimes mais graves(1). estes crimes são na sua
grande maioria praticados em regiões ou países onde os Direitos
humanos são um conceito desconhecido ou pelo menos completa-
mente ignorado.

Sem embargo, o TPI, per si, não resolve o problema da viola-
ção dos Direitos humanos, vejamos que muitos daqueles que
foram os primeiros países a ratificar o estatuto de Roma, são exa-
tamente aqueles em que hoje se verificam constantes violações dos
Direitos humanos, concretizadas, em última instância, pela prática
de crimes hediondos. Muitos destes crimes estão a ser julgados ou
em fase de investigação pelo TPI, mas os seus problemas de logís-
tica ou mesmo financeiros não permitem resultados rápidos, como
seria desejável. O Procurador do TPI que detém o poder de investi-
gação debate-se com alguns problemas e limitações. O Procurador
deve selecionar as investigações e determinar a melhor maneira de
gerir os seus limitados recursos. Pensamos que esta é uma das fun-
ções mais importantes, mas também mais difíceis do Procurador,
pois este detém amplos poderes discricionários, que jamais podem
ser exercidos de forma abusiva. A equidade no tratamento dos
casos é a base do que se pretende que seja a justiça internacional, e
neste contexto, o consequente combate às violações dos Direitos
humanos(2).

Primeiramente, compete ao Procurador determinar quais são
os tipos de casos com relevo internacional. Ao tomar esta decisão,
ele irá, sem qualquer dúvida, avaliar as bases filosóficas e as justi-

(1) Arts. 5.º, 6.º, 7.º e 8.º do estatuto de Roma.
(2) Na verdade, as objeções dos eUA à independência do Procurador aumentaram

a discricionariedade, complementada por poderes proprio motu. A delegação dos eUA
para a Conferência de Roma defendeu que, devido à sua discricionariedade, “ao Procura-
dor será exigido que tome decisões políticas mais do que decisões legais”. Mas o seu argu-
mento vai mais longe, afirmando que a fiscalização do Juízo de Instrução à decisão do Pro-
curador de abrir um inquérito não resolverá o problema, porque este Tribunal conhece
somente a legalidade, e não a sensatez da decisão do Procurador em iniciar a investigação.
estas afirmações da delegação dos eUA, são, no nosso entender, muito exageradas e como
é óbvio o Juízo de Instrução não fiscaliza o mérito da decisão do Procurador, apenas a sua
legalidade, mas nem por isso estará posta em causa a sua independência e imparcialidade.
Statement of the United States Delegation expressing Concerns Regarding the Proposal
for a proprio motu Prosecutor (June 22, 1998).
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ficações para a punição — detenção, retribuição, reabilitação e
incapacidade — assim como outras características frequentemente
citadas nos processos internacionais(3/4).

É hoje genericamente consensual que a justiça internacional
deve ser reservada a criminosos com cargos de poder. Assim sendo,
a política do Procurador do TPI deve ir no mesmo sentido. Con-
tudo, o Procurador deve tornar claro que não indicia apenas os
líderes militares e políticos envolvidos num determinado conflito.
esta política não iria somente contrariar o estatuto de Roma — que
deve ter em conta todos os crimes e não só os conflitos militares —
mas seria também um incentivo para a politização do Tribunal(5).
A política mais importante que o Procurador deve anunciar é a de
não acusar os potenciais criminosos — ou mesmo investigá-los —
simplesmente devido à sua nacionalidade(6). As linhas mestras do
Procurador devem ser claras neste ponto(7/8).

(3) Na justiça internacional são frequentemente citados cinco objetivos da incrimi-
nação (1) verdade dos testemunhos, (2) punição dos criminosos, (3) audição dos depoi-
mentos das vítimas, (4) conhecimento do direito e (5) facilitar a reconciliação entre os
nacionais. lAURel e. FleTCheR & hARVeY M. weINSTeIN, 2002, pp. 573-586. in Danner,
Allison Marston; Artigo 2005; p. 543.

(4) A prática dos Tribunais Ad-Hoc combina os métodos preventivos e retributi-
vos. Os Gabinetes dos Procuradores acusam altos oficiais e indivíduos que tenham prati-
cado crimes hediondos. O Gabinete do Procurador do Tribunal para a ex-Jugoslávia tem
em conta casos com particular relevância histórica, como o massacre de Srebrenica. Deve,
contudo, referir-se que, embora esta política seja bastante clara, ela contém dificuldades de
implementação. Como disse Del PONTe ao Conselho de Segurança “one should not fall
into the trap of polarising accused into big fish and small fish. A number of the accused
under investigation in ICTY and the ICTR played a very nasty role somewhere in between
these two extremes — as key organisers and motivators at the district or local level”. ICTY
Press Release.

(5) Os oficiais dos estados Unidos e de outros países que participem em ações
militares não devem temer ser indiciados pelo Tribunal simplesmente por terem usado a
força militar. Contudo, somente o uso da força militar pode constituir o crime de agressão
definido no estatuto de Roma.

(6) Isto não significa que a nacionalidade do acusado não tenha algum peso na
decisão de processar o indiciado. Alguns dos crimes que se encontram sob a jurisdição do
Tribunal, particularmente o genocídio, necessita que os acusados tenham atuado contra
“um grupo nacional, étnico, rácico ou religioso”. Art. 6.º do estatuto de Roma. Nestes
casos, a nacionalidade dos acusados e das suas vítimas pode ser relevante.

(7) existem relatos de que o Procurador do TPIJ, Del Ponte, acusou um General
croata que se encontrava doente, simplesmente pelo seu desejo de ver no Tribunal de haia
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em vez de focar a nacionalidade dos criminosos, o Procura-
dor deve ter como critério fundamental a gravidade da ofensa
cometida(9). A gravidade da ofensa é um critério comum aceite
pelas decisões da acusação dos sistemas nacionais.

O problema de como selecionar situações particulares dos
arguidos é outro dos problemas submetidos ao tema “interesses
de justiça”. O Procurador deve, por exemplo, ter em conta o
impacto do processo na região em que o crime ocorreu? esta
questão será particularmente relevante se o Procurador acreditar
que um dos objetivos da justiça internacional é promover a
reconciliação nacional, que é uma das justificações mais frequen-
tes para a existência de julgamentos internacionais. Os efeitos do
processo na região têm sido considerados no contexto de qual
seria o impacto de uma amnistia concedida pelos sistemas inter-
nos e/ou de comissões de verdade, e até que ponto é que estes
efeitos influenciam a capacidade do Procurador do TPI de pros-
seguir com os casos(10).

Outra questão prende-se com as alternativas possíveis para
resolver os conflitos, como por exemplo, a reparação financeira.
Será esta uma consideração válida, que o Procurador pode incluir
nos seus cálculos? esta questão é especialmente difícil, porque o
TPI opera sob o princípio da responsabilidade individual, enquanto
os estados geralmente resolvem os seus conflitos sob a responsabi-
lidade estatal.

O Procurador deve também preocupar-se com os riscos da
possível desestabilização de situações políticas delicadas, através

uma figura importante da Croácia, sem que existisse qualquer justiça nesta sua decisão.
A acusação do General Janko Bobetko foi entregue ao Procurador do Tribunal, mas o man-
dado de detenção foi suspenso devido à sua saúde. O General morreu em abril de 2003.

(8) A relativa clareza destas linhas mestras contraria uma das principais críticas
que lhe são feitas — que são fundamentalmente indeterminadas. Tendo na base os crimes
cometidos, garante-se ao Procurador a imparcialidade nas suas decisões.

(9) Avaliar a gravidade dos crimes deve incluir, por exemplo, o número de vítimas
e o tipo de ofensa sofrida pelas vítimas.

(10) O estatuto de Roma não se refere nem a amnistias, nem a comissões de ver-
dade. Os negociadores decidiram não incluir diretamente estas questões no estatuto, dei-
xando-as para o Procurador, que as analisará no contexto dos “interesses de justiça”.
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da publicitação das investigações ou pela apresentação das acusa-
ções?(11)

Finalmente, deve o Procurador ter em conta a lentidão e as
despesas financeiras de um julgamento, quando está a ponderar se
deve acusar ou não? Devido aos limitados recursos do TPI, não
acusar indivíduos em casos particularmente complexos pode per-
mitir ao Tribunal julgar um maior número de casos. Por outro lado,
a complexidade inerente a um julgamento irá provavelmente
aumentar devido ao estatuto do acusado. A eficiência não é neces-
sariamente um valor primordial ao nível internacional. O Procura-
dor deve também ponderar as questões financeiras e temporais,
quando decide quantas acusações é que pode fazer. As linhas mes-
tras de hong kong, por exemplo, afirmam que todo o esforço deve
ser feito para manter o número de acusações o mais baixo possível.
Neste tópico, o Procurador do TPI deve considerar ter ou não uma
intervenção política.

Na discussão detalhada sobre o conceito de responsabilidade,
Andreas Schedler refere que a noção de responsabilidade envolve
duas funções: cumprimento e o ter de responder. O regime da res-
ponsabilidade descreve como é que os estados e as ONGs podem

(11) O Procurador do Tribunal para a ex-Jugoslávia enfrentou esta questão, quando
indiciou Milosevic em 1999, durante a intervenção da NATO. Muitos observadores foram
rápidos a afirmar que o Procurador indiciou Milosevic demasiado cedo, quando a sua par-
ticipação nas negociações dos Acórdãos de Dayton, que puseram fim à guerra na Bósnia,
era ainda muito importante. A Procuradora louise Arbour, manteve a sua decisão e afir-
mou que: “decidiu indiciar Milosevic de forma totalmente independente e sem qualquer
pressão por parte dos estados”. Contudo, confessou que: “apressou a acusação por temer
que Milosevic e os membros da NATO chegassem a um acordo em que lhe fosse conce-
dida uma amnistia em recompensa da sua retirada do kosovo”. A decisão de Arbour em
indiciar Milosevic foi muito criticada em todos os quadrantes. Contudo, com o Presidente
da Jugoslávia a ser julgado em haia, comprovou-se que estas críticas eram totalmente des-
proporcionadas. Apesar disso, a reação às acusações a Milosevic ilustram bem a importân-
cia das linhas mestras, que ajudam o Procurador a atuar imparcialmente sempre que tem de
utilizar a sua discricionariedade em casos controversos. Deve o Procurador investigar e
formular as acusações em situações em que o conflito ainda esteja a decorrer? A resposta
não é clara, mas o exemplo do TPIJ foi no sentido de que a sua intervenção durante um
conflito torna as investigações sujeitas a ramificações políticas e o Procurador pode
mesmo ser acusado da atuar de uma forma política. in DANNeR, AllISON MARSTON;
Artigo 2005; p. 544.
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aumentar a responsabilidade nos procedimentos. Por outro lado, as
bases processuais fornecem os padrões, segundo os quais o Procu-
rador pode ser chamado a responder(12).

De toda a experiência que se deve retirar do TPIJ, a maior lição
para o TPI é que este deve ser muito mais transparente em todas as
suas ações. No caso do TPI, que tem na sua base os sistemas nacio-
nais, o valor da transparência das suas linhas orientadoras é muito
mais elevado do que os benefícios do segredo total(13/14).

(12) ANDReAS SCheDleR et al. — Conceptualizing Accountability, 1999, pp. 13-
-14. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 547.

(13) Já se o Procurador deve publicar ou não as suas decisões em casos específicos,
esta é uma pergunta muito mais difícil. Obviamente, a publicação das decisões iria aumen-
tar a transparência pretendida. Contudo, o Procurador pode concluir que, no caso de deci-
sões individuais, os benefícios da transparência não justificam o aumento do risco da vio-
lação da privacidade dos potenciais arguidos. Neste ponto não defendemos qualquer
resolução para este problema, mas parece-nos claro que o Procurador deve dar mais valor
à clareza e à transparência das decisões do que à sua total confidencialidade, ponderação
que deve ser feita caso a caso. O Procurador deve decidir publicar ou não as suas decisões,
de acordo com o que lhe parecer ser mais sensato e benéfico tendo em conta o caso con-
creto. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; pp. 548-549.

(14) O Procurador deve alterar ou completar as suas linhas orientadoras sempre
que modifique ou aperfeiçoe as suas políticas. As ações do Procurador serão inevitavel-
mente guiadas por alguns princípios, mesmo que não deseje reconheceê-los. Articulando
as suas linhas mestras de uma forma pública, o Procurador garante que as suas decisões
serão tomadas de uma forma mais transparente e consistente. O Procurador deve formular
as suas políticas depois de uma reflexão cuidada. Fica, então claro, que nos primeiros
meses do TPI o Procurador não tem tempo para anunciar uma política detalhada. Muita
especificidade e a ausência de casos concretos podem levar a linhas mestras muito pobres.
O Procurador pode ir completando as suas políticas conforme vai adquirindo experiência
com os diversos casos. Para além disso, ele deve ter discricionariedade suficiente para
tomar as suas decisões. Cada conflito que surge no TPI será único, de uma certa forma.
O Procurador não deve sacrificar a eficiência e a moral, como benefícios da discricionarie-
dade, devido à fixação da uniformidade. Assim, deve criar um equilíbrio entre a suficiente
especificidade das suas limitações e a flexibilidade que lhe permite futuras aprendizagens
e desenvolvimentos. Seria ingénuo ignorar que, em alguns casos, as considerações que o
Procurador não reconhece o influenciem, particularmente quando informações sensíveis
lhe são fornecidas pelos estados envolvidos. Atuar secretamente deve ser considerado
como um custo da legitimidade do TPI, a que somente se deve recorrer sob fortes circuns-
tâncias. Mais importante ainda, o Procurador não deve simplesmente confiar na sua razão
e recusar-se a promulgar as suas linhas mestras. Finalmente, deve reconhecer-se que a pro-
mulgação das linhas mestras não garante só por si que o Procurador irá atuar de forma efe-
tiva e legítima. O seu profissionalismo e o seu correto julgamento irão afetar significativa-
mente o seu trabalho. De facto, as linhas diretrizes devem ser consideradas como um
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A seleção de luis Moreno Ocampo como primeiro Procura-
dor do TPI foi amplamente aclamada como estando em conformi-
dade com estes elevados padrões. Com esta seleção, a AeP cum-
priu o seu dever de nomear alguém com as características
requeridas. Assim, compete-lhe praticar atos que aumentem a legi-
timidade do Tribunal. em síntese, acreditamos que o caminho para
aumentar a legitimidade do Tribunal e, consequentemente, do Pro-
curador são a definição das regras que regulam a sua atuação, em
todas as suas vertentes e formas(15).

O Procurador será tanto mais responsável quanto transparente
for a sua atuação.

Todavia, também o Procurador do TPI está sujeito a limitações.
A maior limitação à independência do Procurador na fase de

inquérito ou no decorrer dos procedimentos criminais é o papel
conferido ao Conselho de Segurança, que detém o poder de obs-
truir (adiar) a investigação através de uma resolução tomada de
acordo com o Capítulo VII da Carta das Nações Unidas. Segundo o
art. 16.º do estatuto de Roma: “O inquérito ou o procedimento cri-
minal não poderão ter início ou prosseguir… por um período de
12 meses a contar da data em que o Conselho de Segurança assim
o tiver solicitado em resolução aprovada nos termos do disposto no
Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; o pedido poderá ser
renovado pelo Conselho de Segurança nas mesmas condições”(16).

exercício do bom julgamento do Procurador. O estatuto de Roma refere que o Procurador
deve “ter elevada idoneidade moral, elevado nível de competência e vasta experiência prá-
tica em matéria de processo penal” — art. 42.º, n.º 3, do estatuto de Roma.

(15) A Regulamentação do GDP entrou em vigor a 23 de abril de 2009 e está dis-
ponível no site <http://www.icc-cpi.int>.

(16) Durante os trabalhos preparatórios este poder gerou muita controvérsia. Nos
artigos preparados pela International law Commission, o TPI não estava autorizado a exer-
cer a sua jurisdição sobre os casos que estavam a ser tratados pelo Conselho de Segurança,
a não ser que este concordasse. Se este artigo tivesse sido adotado, o Conselho de Segurança
estaria munido de vastos poderes como é o caso do poder de veto. esta situação poria, ine-
vitavelmente, em causa a independência do Procurador, assim como limitaria a sua atuação.
Não obstante, logo no início das negociações este artigo não obteve apoios e, por isso, não
foi levado em conta. Foram, então, feitas outras propostas e após alguma discussão durante
a Conferência de Roma, seguiu-se substancialmente a proposta de Singapura e adotou-se o
art. 16.º, pois estas são duas entidades que trabalham para o mesmo fim; a manutenção e
restauração da paz e segurança internacionais. In TRIFFTeReR, OTTO; 2008; p. 1141.
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De acordo com este artigo, o Conselho de Segurança tem de
obter uma decisão para poder pedir a transferência do inquérito ou
do procedimento criminal, mas esta decisão só é possível se existi-
rem nove votos a favor e se nenhum membro permanente exercer o
seu direito de veto. existem também condições que constam do
art. 16.º do estatuto, como seja o limite temporal de doze
meses(17). este pedido de transferência pode ser renovado, mas é
necessária uma nova decisão.

A não inclusão deste artigo levaria a que o Tribunal e o Con-
selho de Segurança trabalhassem em direções diferentes e não em
conjunto, o que seria muito prejudicial para os objetivos do TPI.

este é claramente um poder de obstrução muito forte por parte
do Conselho de Segurança, pois está regulado de tal forma que é
altamente improvável que o Tribunal recuse este pedido. Mais do
que isso, é um poder de obstrução sine die, pelo menos teorica-
mente, porque como supra mencionado esta previsão não impede
que o Conselho de Segurança volte a repetir o pedido.

A suspensão pedida pelo Conselho de Segurança, à luz do
art. 16.º do estatuto de Roma, deve respeitar as condições defini-
das pela Carta das Nações Unidas, mas também as condições que
decorrem do sistema definido pelo estatuto de Roma. Assim, o
poder do Conselho de Segurança deve ser interpretado restritiva-
mente, como absolutamente excecional nas relações entre órgãos
políticos e funções jurisdicionais.

Primeiramente, segundo o art. 39.º da Carta das Nações Uni-
das, o Conselho de Segurança deve determinar a existência de uma
ameaça ou rutura da paz, ou de um ato de agressão.

Na opinião de luigi Condorelli e Santiago Villalpando, esta
situação não necessita de encontrar uma causa direta nas investi-
gações ou nos procedimentos criminais, basta que o Conselho de
Segurança considere que exista uma forte base política ou factual
que se encontre dentro das categorias referidas no art. 39.º da
Carta das Nações Unidas. Opinião diferente tem zappalá, que con-
sidera que o Conselho de Segurança deve admitir de forma explí-

(17) Os doze meses devem ser contados a partir do momento em que a resolução
do Conselho de Segurança seja recebida pelo Tribunal. in TRIFFTeReR, OTTO; 2008; p. 603.
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cita que a continuação da investigação pelo Procurador pode con-
duzir a uma ameaça à paz. Todavia, zappalá concorda que, em cer-
tas circunstâncias, os procedimentos preliminares podem consti-
tuir per se uma ameaça à paz(18). Face ao exposto, concordamos
com a posição de zappalá, pois o Conselho de Segurança deve
esclarecer de forma clara que a atuação do TPI, naquela situação
de conflito, poderia pôr em causa a restauração ou a manutenção
da paz(19).

Aquando da ponderação sobre a necessidade de pedir a trans-
ferência do processo, o Conselho de Segurança deve ter em conta a
atividade do Tribunal, e particularmente os casos que se encontram
pendentes. De facto, a avaliação desta possível ameaça à paz não
deve ser feita em termos abstratos, mas ser determinada pelos efei-
tos que adviriam da continuação dos processos(20).

este é certamente o aspeto mais questionável do poder de sus-
pensão atribuído ao Conselho de Segurança. Todavia, este poder
está longe de ser totalmente arbitrário, pois está sujeito às condi-
ções referidas no Capítulo VII. A resolução de pedir a transferência
do inquérito e do procedimento criminal está sujeita ainda ao poder
de fiscalização judicial do Tribunal que garantirá a legalidade da
atuação do Conselho de Segurança. Assim garante-se que este não
excederá a sua competência definida na Carta.

em síntese, a única real obrigação do Conselho de Segurança
é a de apresentar razões que fundamentem a sua decisão.

Julgamos que, provavelmente devido à turbulência histórica
do art. 16.º, este artigo encontra-se totalmente isolado no sistema
processual do estatuto de Roma: não contém qualquer regulação

(18) este autor apresenta-nos como exemplo uma denúncia efetuada por um
estado motivado por interesses políticos. zAPPAlÁ, S.; Artigo 1999; pp. 66-67.

(19) O Conselho de Segurança deve justificar a sua decisão de pedir a transferência
do inquérito e dos procedimentos criminais, como sendo uma forma de manter a paz e a
segurança internacionais. Deve apresentar razões para a sua decisão, demonstrando que a
suspensão do inquérito e dos procedimentos criminais irá contribuir para os objetivos defi-
nidos pelo Capítulo VII da Carta.

(20) em consequência, o Conselho de Segurança somente pedirá a suspensão do
processo em casos específicos e com o intuito de respeitar as finalidades do Capí-
tulo VII.
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sobre os mecanismos de suspensão e nenhum outro artigo a
refere(21).

Conforme o art. 16.º do estatuto, embora o Tribunal não apa-
rente ter qualquer poder discricionário na decisão, o Conselho de
Segurança está sujeito a condições formais e substanciais, como o
pedido de fiscalização aos órgãos judiciais, no interesse da justiça
e com o objetivo de salvaguardar a independência judiciária(22).

A principal consequência da suspensão é referida expressa-
mente no art. 16.º e é a paralisação do inquérito e do procedimento
criminal(23).

É interessante verificar que esta inquestionável limitação à
independência do Procurador é mais radical do que aquela que se
encontrava no projeto original do art. 53.º, n.º 1, onde somente uma
obrigação era imposta ao Procurador, a de considerar se a investi-
gação era compatível com os termos da decisão do Conselho de
Segurança.

Para além desta limitação, o Procurador está sujeito a outras
duas, também elas desconhecidas dos Procuradores dos Tribunais
Ad-Hoc.

A primeira é a necessidade de uma autorização específica do
Juízo de Instrução para que o Procurador possa abrir um inquérito,
sempre que este atue de acordo com os seus poderes proprio motu
— art. 15.º, n.º 3, do estatuto de Roma, como supra analisado.

A segunda é a obrigação de se submeter à investigação nacio-
nal, o que denota uma posição contrária à “primacia do tribunal”

(21) Na ausência desta regulamentação é relevante tentarmos identificar os princí-
pios gerais que devem guiar este procedimento de suspensão. O pedido de transferência do
Conselho de Segurança deve ser dirigido ao Presidente do TPI, que detém responsabili-
dade sobre a administração do Tribunal. Através da interpretação da resolução do Conse-
lho de Segurança, o Presidente deve identificar os casos a que a suspensão poderá ser apli-
cada e comunicar o pedido aos tribunais competentes. em qualquer caso, o Presidente
deve notificar o pedido ao Procurador e eventualmente aos suspeitos ou acusados em
causa. in zAPPAlÁ, S.; Artigo 1999; p. 68.

(22) idem, pp. 68-69.
(23) Contudo, a suspensão não significa a completa paralisação do TPI em relação

à situação, porque o Procurador pode continuar a reunir informações e documentos sobre o
caso com o objetivo de conseguir determinar a sua seriedade. in zAPPAlÁ, S.; Artigo 1999;
pp. 62-66.
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que se encontra explicitamente afirmada pelos estatutos dos Tribu-
nais Ad-Hoc(24).

A obrigação do TPI de se submeter às investigações nacionais
é uma consequência das questões de admissibilidade referidas no
art. 17.º do estatuto(25).

embora o Procurador do TPI seja uma entidade pouco comum
nas instituições internacionais, a questão da responsabilidade insti-
tucional internacional vai muito para além do Tribunal. As organi-
zações internacionais e os estados partilham uma relação com-
plexa.

Os estados criam instituições internacionais, definem os seus
limites e detêm um papel muito importante durante a formulação
da sua política. Contudo, através da criação de uma organização
internacional, os estados concordam em trabalhar durante o pro-
cesso de concretização da instituição e, muitas vezes, perdem o
controlo direto do resultado das suas decisões(26). Neste sentido, os

(24) Arts. 9.º e 10.º do estatuto do TPIJ e os arts. 8.º e 9.º do TPIR.
(25) esta obrigação — conforme o ponto 10 do Preâmbulo, que refere que o TPI

será complementar das jurisdições nacionais — foi estabelecida como uma regra geral
(também denominada de “princípio da complementaridade” já amplamente desenvolvido)
através de uma regulação complicada introduzida pelos arts. 18.º e 19.º do estatuto. Resu-
mindo, deve ter-se em conta que o art. 18.º refere que no início das investigações “o Procu-
rador deve notificar os estados Partes e os estados que, de acordo com a informação dis-
ponível, teriam jurisdição sobre esses crimes”. esta previsão não se aplica aos casos em
que a denúncia é feita pelo Conselho de Segurança de acordo com o art. 13.º, al. b), do
estatuto, devido ao facto de, neste caso, todos os membros das Nações Unidas já estarem
informados, através da resolução tomada de acordo com o Capítulo VII da Carta. esta
limitação tem uma justificação que se prende com o facto de o Procurador do TPI ser um
órgão não político, sem qualquer legitimidade política, que tem jurisdição, ao contrário dos
Tribunais Ad-Hoc, sob territórios e situações não delimitadas. Contudo, a sua atividade
pode ter um grande impacto político. Assim a Conferência Diplomática pretendeu evitar
consequências políticas indesejáveis — afetando a paz e segurança internacionais — que
poderiam ser produzidas pela atividade deste órgão não político. Os estados que negocia-
ram o estatuto de Roma, criaram um Procurador, com uma ampla independência. Simulta-
neamente, construíram um complexo Juízo de Instrução dotado de poderes de fiscalização
sobre a atividade do Procurador. Mesmo com estas dificuldades, o Procurador mantém
uma grande discricionariedade durante o inquérito, o processo, a formulação das acusa-
ções e a determinação da admissibilidade do processo. Por outro lado, a magnitude da sua
discricionariedade suscita a questão da responsabilidade do Procurador pela utilização
deste seu poder. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 522.

(26) esta perda de controlo é particularmente evidente quando a organização inter-
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estados garantem a responsabilidade das organizações internacio-
nais através dos seus representantes governamentais, que são os
delegados da organização. No caso do TPI cada estado Parte tem
um membro representado na AeP. Assim, a responsabilidade do
Procurador do TPI reveste-se de uma importância crucial. O papel
do Procurador aumenta a tensão endémica entre a independência e
a responsabilidade em muitas instituições de poder delegado(27).
Pensamos que as questões da independência do Procurador são
particularmente importantes nos casos que envolvem acusações
contra indivíduos poderosos, como tantas vezes tem sido uma rea-
lidade do TPI.(28).

A tensão entre o dever do Procurador, de procurar a realização
da justiça, o seu desejo de fazer vingar as suas convicções e a
importância das decisões nos casos mais graves são dilemas teóri-
cos e práticos em muitos dos sistemas judiciais internos. O Comité
de Ministros do Conselho da europa, considerou que:

“O procurador público detém, em muitos países, uma posição única
baseada em dois pontos. Por um lado, ele/ela representam o equilíbrio
entre o poder executivo e o poder judicial dos estados. Por outro lado,
os seus poderes refletem uma outra questão delicada, o equilíbrio entre
a independência ou a subordinação ao poder executivo”(29).

Não constitui qualquer surpresa que a tensão entre a indepen-
dência e a responsabilidade seja ainda maior a nível internacional(30).

nacional em questão, é um tribunal ou outra instituição de direito semelhante ao TPI. in
DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 522.

(27) TURONe, GIUlIANO — Powers and Duties of the Prosecutor. in ANTONIO CAS-
SeSe, A. and Others, 2002, p. 1142 (arguing that “the Prosecutor of the ICC is a judicial,
non-political organ”).

(28) esta observação decorre do facto de os crimes hediondos em causa só pode-
rem ser praticados por indivíduos poderosos que detêm a força e os meios para os comete-
rem. Muitas vezes os criminosos são líderes que se protegem com o poder hierárquico que
detêm nos seus países e com as imunidades que são concedidas aos Chefes de estado.

(29) Council of europe, what Public Prosecution in europe in the 21.st Century 6
(2000). in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; pp. 523-525.

(30) Na decisão de conceder ao Procurador poderes de iniciativa própria, os dele-
gados em Roma investiram-no de uma ampla independência. em consequência, e como
argumentavam os eUA, será que o Procurador não ficou com demasiada liberdade, cor-
rendo-se o risco de se tornar um pouco “irresponsável”? Do ponto de vista dos estados e
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O estatuto de Roma torna o Procurador formalmente respon-
sável perante a AeP e perante o poder judicial do TPI(31).

A AeP tem o poder de eleger o Procurador, por escrutínio
secreto e por maioria absoluta de votos dos membros da AeP(32).
esta Assembleia tem autoridade para o destituir com maioria abso-
luta de votos, se o Procurador tiver um comportamento condenável,
ou se cometeu uma grave violação dos seus deveres, ou ainda, se
incorreu em falta grave, ou incumprimento das funções conferidas
pelo estatuto(33). O estatuto não sugere que a AeP possa destituir o
Procurador simplesmente porque discorda da sua posição perante
uma determinada matéria política, o que nos parece muito positivo,
pois caso contrário facilmente existiriam pressões dos estados Par-
tes em relação a certas matérias(34). Verificamos uma outra restri-
ção, porque compete à Assembleia dos estados Partes determinar o
orçamento do Tribunal(35). Não é claro que a AeP possa usar o seu
poder para manobrar o Procurador, fazendo atribuições orçamentais
específicas para determinadas investigações(36).

Face ao exposto, podemos afirmar que a AeP garante a res-
ponsabilidade do Procurador perante os estados(37).

de outros atores, a questão principal relaciona-se com o facto de estarem na dependência
do correto julgamento do Procurador. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 524.

(31) O poder judicial é o limite mais óbvio à discricionariedade do Procurador do
TPI, através da fiscalização às ações do Procurador. O poder judiciário garante que os atos
do Procurador estão em conformidade com as normas do estatuto e, para além disso, pro-
tege os direitos dos arguidos. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 524.

(32) Art. 42.º, n.º 4, do estatuto de Roma.
(33) Art. 46.º, n.º 1, do estatuto de Roma.
(34) Art. 46.º, n.º 2, do estatuto de Roma. Sem embargo do exposto, há uma nuance

significativa, pois os juízes do TPI só podem ser destituídos por maioria de dois terços,
enquanto o Procurador pode ser destituído por maioria dos votos dos estados Partes, o que
coloca o Procurador, deliberadamente, numa posição mais débil, ou pelo menos, aparentemente
mais frágil. Os comentadores têm explicado esta diferença como um resultado da decisão de
atribuir poderes proprio motu ao Procurador, assim como nos sistemas nacionais os procurado-
res têm mais responsabilidade para com os representantes que os elegeram do que os juízes.
Stéphanie Godart & David Tolberg, Removal from the Office: Article 46. MORTeN BeRGSMO &
PIeTeR kRUGeR, 1999, pp. 655-660. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 524.

(35) Art. 112.º, n.º 2, al. d), do estatuto de Roma.
(36) BeRGSMO, CISSÉ & STAkeR. in louise Arbour et al., 2000, p. 133.
(37) Contudo, parece-nos duvidoso que esta consiga de facto atuar provocando

tantas dificuldades ao Procurador. Na realidade, existem instituições similares na ordem
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Se o Procurador fosse responsável somente perante a AeP, os
estados Unidos e outros países com um significante poder militar
poderiam ter boas razões para temer o TPI. hipoteticamente, se o
Procurador decidir perseguir os nacionais de um estado por vin-
gança política, o estado em causa terá poucos recursos contra o
Procurador. Mais ainda, se esse estado não for parte no tratado, o
Procurador não será responsável perante ele.

Além disso, as ONGs, que tiveram um papel muito impor-
tante aquando da criação do Tribunal e que continuarão a tê-lo no
futuro, não estão formalmente representadas na AeP(38).

em conclusão, a responsabilidade do Procurador é concreti-
zada através da fiscalização do poder judicial e da AeP, que de
alguma forma limita a sua atuação. Contudo, estas entidades apre-
sentam limitações(39).

em relação a esta questão, julgamos que as ONGs deveriam
ter uma representação e uma voz mais ativa a nível institucional no

internacional que não conseguiram provar que estes mecanismos de fiscalização sejam
assim tão fortes. há já bastante tempo que os observadores internacionais consideraram
que a AeP se irá transformar, mais cedo ou mais tarde, num corpo fraco, devido a disputas
políticas internas. Mesmo que a Assembleia se torne num instituto de fiscalização forte,
este não é um mecanismo suficiente para garantir responsabilidade do Procurador, porque
a jurisdição do estatuto de Roma aplica-se, também, aos nacionais dos estados que não
são partes no tratado e esses estados não se encontram representados na AeP. Mais ainda,
a Assembleia opera com base no princípio de um estado, um voto, o que não reflete o peso
e os interesses dos estados vulneráveis à jurisdição do Tribunal. Andorra e honduras têm
o mesmo poder de voto de França, Reino Unido e Austrália, enquanto os eUA, a China, a
Rússia e Israel não estão representados na AeP, porque estes estados não ratificaram o tra-
tado. Os estados que assinaram, mas ainda não ratificaram o tratado, podem enviar obser-
vadores para as reuniões da Assembleia dos estados Partes. Art. 112.º, n.º 1, do estatuto de
Roma. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 524.

(38) As ONGs são fortes aliadas do TPI porque, além de fornecerem informações
privilegiadas, estão no terreno e muitas populações confiam nos trabalhadores das ONGs,
sendo possível conhecer de perto uma realidade muitas vezes desconhecida. O conheci-
mento da cultura e dos costumes de um povo são fundamentais para perceber certos com-
portamentos e atitudes, pois só assim a intervenção do Tribunal surtirá os efeitos deseja-
dos. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 525.

(39) Por exemplo, a AeP pode destituir o Procurador que manifestamente abusar
da sua posição, mas terá poucos poderes perante um Procurador ineficaz ou incompetente.
Por outro lado, a fiscalização judicial prevista pelo estatuto de Roma, que será exercida
pelo Juízo de Instrução, perante as decisões do Procurador, não julgará a sensatez das suas
ações. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 525.
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TPI, pois elas detêm um grande peso na atual ordem internacional
e têm, muitas vezes, acesso privilegiado a informações que podem
ser de extrema importância para o TPI.

Contudo, será muito enganador e até mesmo redutor restringir
a responsabilidade do Procurador somente ao poder judicial ou ao
papel da AeP que, como ficou demonstrado, podem criar dificul-
dades à ação do Procurador e ao seu poder discricionário. Uma
análise aprofundada do estatuto de Roma, bem como os preceden-
tes conhecidos pelos Tribunais Internacionais Ad-Hoc, revelam
que o Procurador do TPI também será responsável perante uma
variedade de entidades, incluindo estados Não Parte e outros ato-
res como as ONGs(40).

Face às decisões discricionárias do Procurador, estas entida-
des têm capacidade para o chamarem à responsabilidade pelos seus
atos discricionários.

esta forma de responsabilidade é informal porque é tácita e
está implícita no estatuto de Roma. É também de senso comum,
porque não se encontra na exegese das instituições criadas pelo
estatuto de Roma, mas na compreensão de como é que o Procura-
dor terá de concretizar o seu trabalho para que este seja efetivo.
Finalmente, é dinâmica, porque confia na autoridade do Procura-
dor que será desdobrada ao longo do tempo e responde, assim, à
repetida interação entre o seu gabinete e outras entidades. este tipo
de responsabilidade aqui descrita é fundamentalmente dialética(41).

Diferentemente da responsabilidade do Procurador perante o
Conselho de Segurança, pedida pelos estados Unidos da América,
a responsabilidade criada pelo estatuto de Roma irá aumentar a
viabilidade do Tribunal, sem fazer depender o Procurador das dire-
tivas de qualquer estado. A responsabilidade do Procurador pro-
tege contra os excessos processuais e garante que outros atores —
incluindo estados que não ratificaram o tratado, mas cujos nacio-

(40) ibidem.

(41) esta responsabilidade não está limitada a instituições internacionais. Os procu-
radores dos sistemas internos estão sujeitos a uma variedade de formas de responsabilidade.
este controlo pode ser formal ou informal, atravessado por controlo orçamental hierárquico
e restrito a políticas oficiais internas. esta ideia de responsabilidade inclui a responsabili-
dade “horizontal” e “indireta”. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 526.
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nais podem enfrentar processos no TPI — com capacidade para
influenciar o Procurador utilizem esse seu poder(42).

Por outro lado, há que ter em atenção que o TPI recebe quotas
dos estados Partes e fundos provenientes da Organização das
Nações Unidas que estão sujeitos à aprovação da sua assembleia-
-geral(43).

Além destes contributos, o Tribunal poderá receber e utilizar,
a título de fundos adicionais, as contribuições voluntárias dos
governos, das organizações internacionais, dos particulares, das
empresas e demais entidades(44/45).

Uma outra potencial forma de controlo dos estados sobre o
Procurador, encontra-se nos poderes do Tribunal de cooperação
internacional e assistência judiciária. Apesar do aumento da auto-
nomia do Procurador ao longo das negociações do estatuto de
Roma, o Tribunal mantém-se muito dependente da cooperação dos
estados, nomeadamente, para investigar casos, deter suspeitos e
receber os indivíduos condenados(46). Ao contrário dos sistemas
judiciais nacionais, o TPI não dispõe de uma polícia associada nem
detém poderes coercivos sobre os indivíduos. Por outro lado, os
interesses do TPI em inquirir indivíduos cruzam-se com a resistên-
cia por parte dos estados associados, que podem dificultar a obten-
ção de informações importantes para garantir uma condenação(47).

(42) Por exemplo, se um indivíduo está a ser perseguido de uma forma que o
estado considera imprópria ou injusta, esse estado pode tentar influenciar o inquérito ou
os procedimentos criminais do Procurador.

(43) Art. 115.º do estatuto de Roma.
(44) Art. 116.º do estatuto de Roma.
(45) A experiência dos Tribunais Ad-Hoc demonstra bem a importância destes

vários mecanismos para conseguir fundos. estes Tribunais têm usado contribuições volun-
tárias dos estados para ajudar no pagamento de vários serviços. Os estados não têm hesi-
tado em usar o seu poder financeiro para interferir nos Tribunais. Os eUA, por exemplo,
anunciaram que não financiariam os Tribunais Ad-Hoc além de 2008, pelo que foram obri-
gados a definir uma estratégia para pôr fim ao seu trabalho antes dessa data. in DANNeR,
AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 527.

(46) Prosecutor vs Blaskic, Case No. IT-95-14-AR108bis Request for Review. 26
October 1997, § 26.

(47) Address of Antonio Cassese, President of the International Criminal Tribunal
for the Former Yugoslavia, to the General Assembly of the United Nations (Nov. 7, 1995),
1995 ICTY Y.B. 311, 312-13, UN Sales No.e.96.III.P.1.
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O Procurador do TPI estará particularmente dependente dos
estados aquando do inquérito. Mesmo que um crime ocorra num
terceiro estado, muitas das provas estão sob o controlo do estado,
cujo nacional alegadamente cometeu o crime(48). O art. 86.º do
estatuto de Roma refere que os estados Partes deverão cooperar
plenamente com o Tribunal, no inquérito e no procedimento contra
crimes da competência deste. Contudo, esta asserção de autoridade
mascara um pouco os problemas de execução do estatuto. Os pedi-
dos de auxílio serão executados de harmonia com os procedimen-
tos estatuídos na legislação interna do estado requerido(49). Poderá
ainda o Tribunal convidar qualquer estado que Não seja Parte no
estatuto a prestar auxílio, com base num convénio ad-hoc(50).
O estatuto dá pouca autonomia ao Procurador do TPI, para condu-
zir o inquérito sozinho. O Procurador pode executar as solicita-
ções, diretamente, no território do estado sem que este consinta,
mas somente dentro de circunstâncias limitadas(51).

esta autonomia conduziu dois comentadores a repensarem a
sua posição e a reafirmarem que o Procurador do TPI “parece ser
dotado dos mesmos poderes de um turista num país estrangeiro e
não mais que isso”(52).

(48) Factos, por exemplo, sobre a estrutura de comando militar, ou qual a informa-
ção que estava disponível ao suspeito sobre o estado em causa. estas questões são frequen-
temente encobertas pelos estados, cujos nacionais estão a ser acusados do crime. A expe-
riência do TPIJ demonstra a necessidade de cooperação. Num dos casos, a informação
importante sobre crimes cometidos pelos croatas na Bósnia, foi encoberto pelo governo
croata. Por muitos anos, a Croácia negou ter essa informação e recusou sempre revelá-la,
apesar dos muitos pedidos do Tribunal. Até à eleição de um novo governo, que passou a
cooperar com o Tribunal, os arquivos secretos nunca foram revelados ao Procurador. Infor-
mações importantes podem, também, ser encobertas por estados terceiros, especialmente
estados muito importantes ou com bastantes capacidades. in DANNeR, AllISON MARSTON;
Artigo 2005; p. 528.

(49) Art. 99.º, n.º 1, e art. 93.º, n.º 3, do estatuto de Roma. Annalisa Ciampi —
Other Form of Cooperation. in ANTONIO CASSeSe, A. and Others, 2002, p. 1730.

(50) Art. 87.º, n.º 5, do estatuto de Roma. TRIFFTeReR, OTTO; 1999; p. 1051.
(51) esta situação pode ocorrer sempre que necessário para a execução com

sucesso de um pedido, e não haja que recorrer a medidas coercivas, nomeadamente quando
se trate de ouvir ou levar uma pessoa a depor voluntariamente, mesmo sem a presença das
autoridades do estado Parte requerido — Art. 99.º, n.º 4, do estatuto de Roma.

(52) DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 528.
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em circunstâncias limitadas, o Juízo de Instrução pode autori-
zar o Procurador a iniciar um inquérito no território de um estado
Parte sem ter obtido a cooperação deste(53).

Quando um estado Parte não cumpre o pedido de cooperação
formulado pelo Tribunal, este pode elaborar um relatório e submeter
a questão à Assembleia dos estados Partes ou ao Conselho de Segu-
rança, quando tiver sido este a submeter o facto ao Tribunal(54).

Contudo, parece-nos pouco claro se a AeP pode fazer algo
além de encontrar a justificação para essa recusa, porque não
detém qualquer poder sancionatório. Poderá apenas exercer pres-
são política.

Outros pontos do estatuto de Roma revelam também a rela-
tiva fragilidade do Procurador do TPI. Segundo o estatuto, um
estado Parte só poderá recusar, no todo ou em parte, um pedido de
auxílio formulado pelo Tribunal, se tal pedido se reportar unica-
mente à produção de documentos ou à divulgação de elementos de
prova que atentem contra a segurança nacional(55/56). O que denota
que são os estados que determinam se os documentos atentam ou
não contra a segurança nacional. Como relatou um observador,
“estas normas servem, sobretudo, para os estados fazerem obstru-
ção ao Tribunal”(57/58).

(53) O Juízo de Instrução pode dar esta autorização, mas somente se existir certeza de
que esse estado não está manifestamente em condições de satisfazer um pedido de coopera-
ção, face à incapacidade de todas as autoridades ou órgãos do seu sistema judiciário com com-
petência para dar seguimento a um pedido de cooperação — art. 57.º, n.º 3, al. d), do estatuto
de Roma. estas condições são exigentes, pois só são aplicadas a estados em que existe uma
falha na ordem pública. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; pp. 528-529.

(54) Art. 87.º, n.º 7, do estatuto de Roma. in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005;
p. 529.

(55) Art. 93.º, n.º 4, do estatuto de Roma. DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005;
p. 529.

(56) esta proteção é mais extensa do que a análoga definida para os Tribunais Ad-

-Hoc. enquanto o estatuto de Roma prevê um procedimento detalhado para lidar com uma
situação em que possa estar em causa a segurança de um estado, quem tem tido a última
palavra nesta determinação são os estados — art. 72.º do estatuto de Roma. Cf. PeTeR

MAlANCzUT — Protection of National Security Interests. in ANTONIO CASSeSe, A. and
Others, 2002, pp. 1382, 1385.

(57) SChABAS, wIllIAM; 2001; pp. 129-130.
(58) A experiência dos Tribunais Ad-Hoc fornece evidências concretas de que o

Procurador do TPI irá enfrentar dificuldades na cooperação dos estados nos seus inquéri-
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O Procurador deve ser um diplomata e um agente judicial e,
por isso, se ignorar os desejos dos estados, estará a enfrentar um
perigo.

A experiência do TPIR com o caso de Jean-Bosco Barayag-
wiza mostra-nos claramente esta dinâmica.

Barayagwiza foi acusado, pelo Procurador do Tribunal do
TPIR, do crime de genocídio e de outros crimes. Barayagwiza foi
considerado a figura primordial no “banho de sangue” que submer-
giu o Ruanda em 1994. O caso Barayagwiza ficou conhecido
devido às muitas irregularidades que ocorreram no Juízo de Instru-
ção. O acusado pediu a anulação da sua detenção, com a justifica-
ção de que tinham existido excessos por parte do Juízo de Instru-
ção. O Tribunal no julgamento rejeitou este pedido(59). Contudo, o
Tribunal de Recurso aceitou o argumento de Barayagwiza e consi-
derou que a lentidão por parte do Juízo de Instrução violou, quer os
direitos humanos, quer as regras do Tribunal(60). O Tribunal de
Recurso descreveu a atuação do Procurador neste caso como
“egregious” e concluiu que a única solução possível para remediar

tos e mesmo durante os procedimentos criminais. Devido ao facto de os TPIJ e TPIR terem
sido criados pelo Conselho de Segurança da Organização das Nações Unidas, em teoria
todos os seus membros estão obrigados a cooperar com as ações de ambos os Tribunais.
De facto, os dois Tribunais — mas especialmente o TPIJ — enfrentaram dificuldades em
garantir a concordância dos estados em relação a mandados de detenção e a pedidos de
informação. Apesar das falhas consecutivas dos estados da ex-Jugoslávia, particularmente
da República Federal Jugoslava e da Croácia, em cooperarem com as diretivas do Tribu-
nal, o Conselho de Segurança foi incapaz de agir eficazmente contra esses estados.
embora a Presidente McDonald (Gabrielle kirk McDonald, Address to the General
Assembly of the United Nations (Nov. 19, 1998), 1998 ICTY) e o Procurador Richard
Goldstone tenham avisado que a tolerância do Conselho de Segurança para com a intransi-
gência da Jugoslávia levaria a que estes comportamentos dos estados fossem desvaloriza-
dos, a realidade demonstra-nos que a maior parte das chamadas de atenção foram ignora-
das. Se os Tribunais Ad-Hoc, que adquiriram o seu poder diretamente do Conselho de
Segurança, enfrentaram esta dificuldade em garantir o acordo dos estados, a priori o TPI,
sendo menos poderoso, encontrará ainda mais desafios no que diz respeito a esta questão.
in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; pp. 529-530.

(59) Vd. Prosecutor v. Barayagwiza, Case No. ICTR-97-19-I, 17 November 1998.
(60) Prosecutor v. Barayagwiza, Case No. ICTR-97-19-DP, 3 November 1999

§§ 67, 71. Considerou também que a detenção de Barayagwiza pelo Tribunal violou os
seus direitos humanos, porque demorou onze meses para que ele conhecesse quais as acu-
sações que lhe eram imputadas.
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esta má conduta do Procurador seria libertar o recorrente e retirar
todas as acusações feitas contra ele(61).

esta decisão injuriou o governo do Ruanda, que suspendeu a
sua cooperação com o Tribunal. A União europeia e o Comité dos
Direitos humanos também condenaram esta decisão. Sem a coope-
ração dos ruandeses, tornou-se impossível para o Procurador pros-
seguir com as investigações sobre o genocídio. O Ruanda recusou
dar o visto de entrada no país ao Procurador do Tribunal e não per-
mitiu que as testemunhas viajassem para a Tanzânia, que era locali-
zação do TPIR, pelo que os julgamentos tiveram de ser suspensos.

em resposta, o Procurador do Tribunal submeteu um requeri-
mento ao Tribunal de Recurso, pedindo que este reconsiderasse a
sua decisão e conhecesse os factos novos sobre o caso(62). Na audi-
ção do requerimento, o Procurador referiu que o governo do
Ruanda reagira de uma forma muito dura à decisão do Tribunal de
Recurso(63). Mais ainda, o Procurador Geral do Ruanda ameaçou
que as pessoas do seu país iriam continuar a não cooperar com o
Tribunal se houvesse uma decisão desfavorável perante este reque-
rimento(64).

O Tribunal de Recurso cedeu na sua posição e reconsiderou o
pedido do Procurador.

Apesar de manter a sua opinião sobre a efetiva violação dos
direitos de Barayagwiza, tendo em conta os novos factos dados a
conhecer pelo Procurador, o Tribunal de Recurso reconsiderou a
sua posição, rejeitando assim a primeira decisão, que se considera
agora completamente desproporcionada(65).

O caso Barayagwiza demonstra bem até que ponto o Procura-
dor se encontra dependente dos estados onde os crimes ocorrem,
para conduzir o inquérito. enquanto os críticos académicos estão
preocupados com as motivações que levaram o Tribunal de Recurso
a tomar a segunda decisão, o Procurador estava claramente interes-

(61) idem, §106.
(62) Prosecutor v. Barayagwiza, Case No. ICTR-97-19-AR72, 31 March 2000, §7.
(63) idem, § 34.
(64) idem.
(65) idem, § 71.
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sado em atuar como parte neste caso, devido à reação do governo
do Ruanda aquando da primeira decisão. A atitude do Ruanda for-
çou o Procurador a pedir ao Tribunal de Recurso que reconsiderasse
a sua primeira decisão.

O caso Barayawiza vem também demonstrar que a responsa-
bilidade pragmática pode levar o Procurador a tornar-se sensível às
implicações políticas das suas decisões. esta dinâmica pode
aumentar a eficácia do Tribunal, desde que o Procurador seja uma
pessoa idónea, de bom senso e com uma capacidade diplomática
muito grande.

Assim sendo, pode concluir-se que ao tomar as suas decisões
o Procurador deve ponderar, cuidadosamente, os seus efeitos e
consequências, quer quanto ao local em que o crime ocorreu, quer
em relação ao que deve ser a justiça global. A responsabilidade do
Procurador pode ajudar a concretizar estes objetivos(66).

enquanto o caso Barayawiza ilustra a dimensão das compe-
tências e responsabilidades do Procurador, este é um exemplo cla-
ramente atípico. Num caso usual, os estados estão mais interessa-
dos em evitar que o Procurador abra o inquérito e prossiga com as
investigações do que o contrário, como é o caso(67).

(66) O Procurador deve ser sensível às atitudes e preocupações locais e se não o
for, o estado afetado pode torná-lo responsável. O governo do Ruanda reagiu furiosa-
mente, devido à gravidade dos crimes de que Barayawiza era acusado. O Procurador deve-
ria ter dado ao caso a atenção devida, mantendo a preocupação com os direitos de Baraya-
wiza, mas não descurando a importância que o caso tem para as alegadas vítimas. CARlA

Del PONTe, Procuradora do TPI para o Ruanda, fez um comunicado onde criticou a ação
dos juízes no caso, e garantiu que iria tomar medidas e que no futuro os processos seriam
conduzidos com a devida competência. ICTY Press Release PR/P.I.S./446-e, Carla Del
Ponte, Prosecutor of the International Criminal Tribunal for Rwanda, Concerning the Case
of Jean-Bosco Barayawiza (9 November, 1999).

(67) Na opinião de BeRT SwART, “não se verificou nenhuma violação dos direitos do
arguido a ser prontamente acusado. Nem o Regulamento Processual do TPI, nem o TeDh
reconhece este direito. O que se reconhece é o direito de uma pessoa ser prontamente infor-
mada sobre as acusações que sobre si recaem. Todavia, esta matéria é completamente dife-
rente. No que diz respeito à Regra 40 bis, [partilhamos] a opinião do Juiz Shahabuddeen,
que considera que esta Regra não obriga a acusação a ter uma Acusação confirmada nos
90 dias após a segunda detenção do arguido nos Camarões. É também difícil de compreen-
der como é que o direito do arguido a ser prontamente informado sobre uma acusação con-
creta pode ser violada antes de existir uma Acusação formalizada. Por outro lado, é óbvio
que o direito do arguido a ser prontamente informado das razões que levaram à sua deten-
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A reação do Comité dos Direitos humanos à libertação de
Barayawiza ilustra o cada vez maior envolvimento das ONGs nos
casos internacionais. elas são hoje atores preponderantes na cena
internacional(68).

No contexto do TPI, as ONGs irão, presumivelmente, investi-
gar os casos de violação do direito criminal internacional e orientar
advogados para defenderem os interesses das vítimas destas viola-
ções(69). As ONGs participam ativamente no TPI, pressionando o
Procurador a agir mais agressivamente durante os inquéritos e
mesmo durante os procedimentos criminais(70). O Procurador pode

ção e das acusações que sobre si recaem foram violadas de acordo com os direitos huma-
nos. esta situação verificou-se com maior frequência do que o Tribunal de Recurso assu-
miu. Finalmente, [discordamos veementemente] do Tribunal de Recurso sobre o tempo
que o arguido esteve ilegalmente detido nos Camarões à ordem do Tribunal. em síntese, a
violação dos direitos do arguido, embora sérias, são consideravelmente menos graves e
numerosos do que o Tribunal de Recurso considera. Face ao exposto e como referido, o
Tribunal de Recurso decidiu-se pela libertação do arguido, contudo Bert Swart considera
que existiam outras opções, designadamente a redução da pena ou uma compensação.
Neste sentido, foi a decisão do Tribunal de Recurso que, após a apresentação de novos fac-
tos por parte da acusação, reviu a sua decisão e não aceitou a libertação do arguido. Mais
ainda, decidiu que se o arguido fosse inocentado deveria receber uma compensação finan-
ceira pela violação dos seus direitos. Por outro lado, se fosse considerado culpado a pena
deveria ser reduzida em razão dessas violações.” in klIP, ANDRÉ and SlUITeR, GöRAN;
2001 ICTR; pp. 206-207.

(68) DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 532.
(69) human Rights watch, por exemplo, descrevem a sua missão da seguinte

forma. “estamos com as vítimas e com os ativistas contra a discriminação, para garantir a
liberdade política, para proteger pessoas de condutas desumanas em tempo de guerra, e
para levar os criminosos a responderem perante a justiça”. human Rights watch, About
human Right watch, disponível em <http://www.hrw.org/about>. Os advogados do
Comité para os Direitos humanos referem que: “Desde 1978, que os advogados do Comité
para os Direitos humanos trabalham nos eUA e no estrangeiro para ajudarem a construir
um forte sistema de justiça e de responsabilidade pelos piores crimes contra os direitos
humanos”. lawyers Committee for human Rights, Our Mission, disponível em <http:/
/www.Ichr.org/aboutIchr>.

(70) As ONGs tiveram um papel muito importante na formação do TPI. Não existe
qualquer dúvida de que estas organizações têm uma função muito importante na vida do
Tribunal. Alguns avançaram até com a ideia de que o Procurador só deveria ser responsá-
vel perante as ONGs. esta ideia poderia parecer exagerada, mas as ONGs detêm funções
paralelas ao TPI. elas têm capacidade para auxiliar o Procurador, sobretudo, em casos que
envolvam estados mais complicados e reticentes. wIllIAM R. PACe & JeNNIFeR SCheNSe

— The Role of Non-Governmental Organizations. in ANTONIO CASSeSe, A. and Others,
2002, p. 108 e DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 532.
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confiar as investigações às ONGs nos casos em que os estados lhe
obstruam os caminhos(71/72).

O seu poder de influenciar a discricionariedade do Procurador
pode não ser tão imediato como o dos estados, mas irá provar a sua
importância ao longo dos processos, especialmente demonstrando a
sua boa organização, bem patente aquando da criação do Tribunal.

em síntese, as ONGs detêm um papel central antes, durante e
depois de uma investigação(73).

(71) O Procurador dos Tribunais Ad-Hoc, por exemplo, trabalhou com as ONGs
para definirem as linhas mestras que ajudarão a selecionar as provas relevantes para serem
usadas no julgamento. — Activities of the Tribunal, 1994 ICTY. As ONGs tiveram, tam-
bém, um papel muito importante na recolha de provas utilizadas pelo magistrado espanhol
Baltazar Garzón, permitindo-lhe emitir um mandado de detenção contra o líder Chileno
Augusto Pinochet com a acusação da prática de graves crimes internacionais, incluindo o
crime de tortura. Vd. NAOMI ROhT-ARRIAzA; Artigo 2001; pp. 311-318.

(72) O Comité dos Direitos humanos participou em sessões para concluir as pes-
quisas de campo e para a procura de factos que ajudaram o Procurador a estabelecer os ele-
mentos dos crimes que se encontram sob a jurisdição do estatuto de Roma. Contudo, não
está definido até onde as ONGs podem contribuir para investigações mais complexas e,
especialmente, para influenciar determinadas questões, como, por exemplo, no estabeleci-
mento da responsabilidade do comandante quando os factos relevantes permanecem nas
mãos dos oficiais do estado. As ONGs podem também, ser uma das fontes de financia-
mento do Tribunal — Art. 116.º do estatuto de Roma. Mais importante ainda, as ONGs
informarão o Procurador sobre a ocorrência de possíveis crimes que se encontrem sob a
jurisdição do Tribunal. Assim, o Procurador apreciará a seriedade da informação recebida
e tomará uma decisão em conformidade — art. 15.º, n.º 2 do estatuto de Roma. Para além
de fornecerem informações, as ONGs devem ajudar o Procurador a investigar casos parti-
culares, como aconteceu com o Procurador dos Tribunais Ad-Hoc. As ONGs representam
uma potencial força de influência sobre o Procurador. Os seus membros podem mesmo ser
chamados a testemunhar. O Procurador e os advogados de defesa podem chamar qualquer
pessoa a testemunhar no Tribunal. Os representantes das ONGs podem ter de responder a
perguntas sobre a recolha de informações ou sobre as circunstâncias em que foram feitas as
investigações. Contudo, as ONGs não devem enviar as declarações das testemunhas e das
vítimas para o Tribunal. Pensamos que é de extrema importância que, sempre que falarem
com as testemunhas e as vítimas, as ONGs evitem tomar as suas declarações. Devem
somente fazer um sumário da informação recebida. Só o Procurador tem o poder de decidir
que perguntas fazer às vítimas e às testemunhas. Como as ONGs não fazem parte do Gabi-
nete do Procurador, elas podem cometer erros ao questionar as testemunhas e as vítimas,
que mais tarde poderiam dificultar o trabalho do Procurador. in DANNeR, AllISON MARS-
TON; Artigo 2005; pp. 532-533.

(73) A sua contribuição pode resumir-se em três categorias: a) Dar a conhecer ao
mundo o papel do Tribunal Penal Internacional, pois têm um papel fundamental ao infor-
marem os media e o público em geral das suas funções; b) Fornecer informações ao Tribu-
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As ONGs têm tido dificuldade em analisar o acordo dos esta-
dos com outras organizações internacionais, e por isso, irão, tam-
bém, pressionar os estados que não cumprirem o acordo com pedi-
dos e intimações do TPI(74). em contrapartida, pelo seu auxílio com
os estados mais reticentes em colaborarem, as ONGs esperam que
o Procurador dê a devida atenção às suas questões e problemas.

embora este não seja tão responsável perante as ONGs como
perante os estados, a visibilidade das mais importantes ONGs
garante que, na generalidade, os seus pontos de vista e as suas opi-
niões devem ser levadas em conta(75).

Os mais críticos da rotina do TPI acusam o Procurador de
poder vir a ser dominado pelas ONGs(76). Mas, assim como o Pro-
curador deve firmemente manter a sua independência em relação
aos estados, deve também distanciar-se das ONGs(77/78).

nal. As ONGs devem informá-lo de crimes cometidos contra os direitos humanos e que se
encontrem sob a jurisdição do TPI. estas informações podem ajudar o Procurador a decidir
abrir ou não um inquérito; c) Servir como ligação entre o Tribunal e as vítimas e testemu-
nhas, nomeadamente, acompanhando-as durante o processo de recolha de factos e provas.

(74) Com o intuito de ser bem sucedido, o Procurador do TPI deve confiar nas
informações e na assistência financeira providas pelas ONGs, bem como na pressão polí-
tica que elas podem exercer sobre os estados mais relutantes. in DANNeR, AllISON MARS-
TON; Artigo 2005; p. 533.

(75) Dependendo do ponto de vista, o significativo poder que as ONGs têm no TPI
aumenta ou diminui a responsabilidade do Tribunal. Se o Procurador é responsável perante
as ONGs, perante quem são responsáveis as ONGs? Alguns consideram o trabalho das
ONGs uma representação de uma nova sociedade civil, na qual escolhas e pontos de vista
individuais podem competir com o tradicional domínio exercido pelos estados. Do ponto
de vista da responsabilidade eleitoral, as ONGs não são responsáveis perante o círculo que
as elegeu, são livres de realizarem as suas agendas. Fazendo dos comentadores as nossas
palavras; “as ONGs podem ser parte do problema da responsabilidade, mais do que parte
da sua solução, e existe um número cada vez maior de académicos a dar uma visão espe-
cial sobre as responsabilidades destas organizações”. in DANNeR, AllISON MARSTON;
Artigo 2005; p. 533.

(76) in DANNeR, AllISON MARSTON; Artigo 2005; p. 534.
(77) ibidem.
(78) Relembramos que, na nossa opinião, as ONGs são muito importantes, quer

para a prática do TPI, quer como um exemplo de boa organização. estas têm uma função
de cooperação com o TPI, principalmente, porque têm mais facilidade em obterem infor-
mações de estados mais reticentes em cooperarem com o Tribunal ou mesmo devido ao
seu aprofundado conhecimento das situações no terreno. Neste sentido, as ONGs publi-
cam, regularmente, relatórios sobre crimes que poderão recair sob a jurisdição do Tribunal.
Consideramos que esta função é de extrema importância, mas o Procurador deve ser muito
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Um outro fator que pode condicionar a atuação do Procurador
é a opinião pública. Neste contexto, há que ter em conta o sucedido
nos Tribunais Ad-Hoc. O TPIJ confiou na opinião pública para
fazer pressão sobre os estados não cooperativos(79/80). enquanto os
estados podem ter razões estratégicas para ajudar o Procurador a
prosseguir os seus casos, a cooperação com o TPI será certamente
mais atrativa para os estados e para outras entidades, se estivermos
perante uma instituição com um amplo grau de legitimidade(81).

Por outro lado, em correlação com o desenvolvimento, quer
da atuação do TPI, quer do respeito pelos Direitos humanos, temos
a comunicação social detém no século XXI uma preponderância
extraordinariamente grande, apraz-me até considerar que talvez
seja demais. Sempre me suscitou alguma perplexidade e até

cuidadoso, para não pôr em causa a sua independência. O Procurador do TPI e as ONGs
devem ter uma relação de cooperação e de colaboração, que não pode intervir com os
poderes do Procurador, nem este pode ceder a pressões que lhe pareçam infundadas ou
exageradas.

(79) “O relatório anual de 1995 declara que talvez a ferramenta mais eficaz dos Tri-
bunais internacionais seja a opinião pública”. Fifth Annual Report of the International Tri-
bunal for the Prosecution of Persons Responsible for Serious Violations of International
humanitarian law Committed in the Territory of the Former Yugoslavia Since 1991, UN
Doc. A/53/219-S/1998/737 (Aug. 10, 1998).

(80) Os Tribunais Ad-Hoc também confiaram nos outros estados, para disciplinar
os estados mais desobedientes. O exemplo mais flagrante é, talvez, a recusa por parte dos
estados doadores de fundos para a reconstrução da Jugoslávia, até que este entregasse o
seu líder Milosevic ao Tribunal de haia. Mais recentemente, os estados Unidos anuncia-
ram uma recompensa de $5 milhões, de acordo com o programa “Rewards for Justice”,
para a perseguição e detenção de quinze indivíduos suspeitos de estarem envolvidos no
genocídio do Ruanda. O embaixador dos estados Unidos para os crimes de guerra viajou
para o Congo em julho de 2002, defendendo a detenção destes suspeitos. em 29 de setem-
bro de 2002, o Presidente da Câmara da capital, kigali, durante o genocídio de 1994, foi
entregue ao Tribunal. ele foi o terceiro suspeito a ser detido, depois do anúncio do Pro-
grama. este tipo de pressão exercida por entidades exteriores pode ser crítica para o
sucesso do Tribunal Penal Internacional para o Ruanda. Robert Badinter — International
Criminal Justice: From Darkness to light. in ANTONIO CASSeSe, A. and Others, 2002,
pp. 1932, 1934; e pp. 1901, 1910.

(81) O Procurador do TPI deve seguir e construir precedentes que funcionem como
uma base processual. Pode inclusive propor-se que o Procurador do TPI faça um projeto de
quais as bases a serem tidas em conta para orientarem as suas decisões discricionárias.
estas bases de orientação concretizadas pela Regulamentação do Gabinete do Procurador
decorrem do art. 42.º, n.º 2, do estatuto de Roma. 1.º Regulamento, n.º 1, da Regulamenta-
ção do Gabinete do Procurador.
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mesmo incompreensão que a comunicação social dê pouco ou
nenhum relevo a estes assuntos, salvo algumas exceções como
caso kony ou alguma condenação do TPI, não se assistem a cha-
madas de atenção para estas temáticas.

Se em muitas questões o estatuto de Roma é revolucionário,
esta revolução não é, em nenhum sentido fácil.

Contudo, mesmo com todas as suas imperfeições, inconsis-
tências e defeitos o estatuto de Roma foi e é um acontecimento
extraordinário. De facto, a criação do TPI abriu uma janela para o
futuro da humanidade no despontar do terceiro milénio. A semente
desta revolução estava semeada; a estrutura de poder já existente
mantém-se e o produto final pode ser ou não bem sucedido.
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